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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 294, de 10 de abril de 2026

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Márcia  das  Neves
Galter, Técnico em Educação X -
Desenvolvimento Infantil II, lotada
na  Secretaria  Municipal  da
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal  Márcia  das Neves Galter,  matrícula  nº  72284,
Técnico em Educação X – Desenvolvimento Infantil II, lotada
na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 10 de abril
de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05,  DE 10 DE ABRIL DE
2026

Dispõe sobre as aprovações das
programações  de  recursos
provenientes  das  Emendas
Parlamentares  cadastradas  no
Sistema  EstruturaSUAS  e  dá
outras  providências.

O Conselho Municipal  de Assistência Social  de
Votuporanga –  CMAS,  instituído  pela  Lei  Municipal  nº
2.838, de 11 de março de 1996, alterada e consolidada
pela Lei Municipal nº 3.844, de 14 de junho de 2005, no
exercício de suas atribuições legais,

Considerando  a  apresentação realizada pela Chefe
de Divisão de Planejamento e Projetos Sociais,  Sra.  Rita
Moreira Bençal;

Considerando  a  necessidade  de  apreciação  e
deliberação  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social
acerca  das  programações  de  recursos  oriundos  das
Emendas  Parlamentares  cadastradas  no  Sistema
EstruturaSUAS;

Considerando a deliberação favorável do plenário na
505ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social,  realizada em 10 de abril  de 2026 às
13h30;

RESOLVE:
Art.  1º  Aprovar  as  programações  de  recursos

provenientes das Emendas Parlamentares cadastradas no
Sistema EstruturaSUAS, destinadas ao custeio de serviços
socioassistenciais no Município de Votuporanga com nova
emissão das declarações.

I – Programação nº 355710520260001 GND3, referente
à Emenda nº 202638990003, de autoria da parlamentar
Adriana  Ventura,  destinada  à  unidade  beneficiária  Lar
Beneficente  Celina,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil
reais), totalizando o valor programado de R$ 100.000,00
(cem mil reais);

II  –  Programação  nº  355710520260005  GND3,
referente  à  Emenda  nº  202644150005,  de  autoria  do
parlamentar  Marangoni,  destinada  às  unidades
beneficiárias  Instituto  do  Deficiente  Áudio  Visual  de
Votuporanga - IDAV, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil  reais),  e  Lar  São Vicente de Paulo  de Votuporanga,
também no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
perfazendo  o  valor  total  programado  de  R$  100.000,00
(cem mil reais).

III  –  Programação  nº  355710520260004  GND3,
referente  à  Emenda  nº  202644710002,  de  autoria  da
parlamentar  Rosangela  Moro,  destinada  à  unidade
beneficiária Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), totalizando o valor programado de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais);

IV  –  Programação  nº  355710520260003  GND3,
referente  à  Emenda  nº  202637300004,  de  autoria  do
parlamentar  Miguel  Lombardi,  destinada  à  unidade
beneficiária  Lar  São  Vicente  de  Paulo  de  Votuporanga,  no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalizando o valor
programado de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Votuporanga, 10 de abril de 2026.
Hugo Venâncio de Souza

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VO-
TUPREV
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 447 - Jardim Baldissera. 
CEP: 15503-452
(17) 3421-6058 (WhatsApp)
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 480 – Jardim Universitário. 
CEP: 15503-452
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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